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PARECER Nº  1206/2007 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0057/04. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Eliseu Gabriel, que visa obrigar o 
Município a desenvolver meios, seja diretos ou terceirizados, para recolher e destinar 
adequadamente lâmpadas fluorescentes, pilhas e baterias usadas. 
O projeto pode prosperar por estar em consonância com a legislação pátria. 
A matéria insere-se no âmbito do poder de polícia administrativa do Município e tem 
fundamento na defesa do meio ambiente. 
Segundo  ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, "pelo poder de polícia, o Estado, mediante 
lei, condiciona, limita, o exercício da liberdade e da propriedade dos administrados, a fim de 
compatibilizá-las com o bem-estar social. Daí que a Administração fica incumbida de 
desenvolver certa atividade destinada a assegurar que a atuação dos particulares se 
mantenha consoante com as exigências legais, o que pressupõe a prática de atos, ora 
preventivos, ora fiscalizadores e ora repressivos" (in "Curso de Direito Administrativo", Ed. 
Malheiros, 5ª ed., pág. 353). 
A propositura encontra fundamento no art. 225 da Constituição Federal, segundo o qual 
todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 
A Carta Magna dispõe, ainda, ser competência concorrente da União, Estados e Distrito 
Federal legislar sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição (art. 24, VI) e sobre 
proteção e defesa da saúde (art. 24, XII), e também dos Municípios, eis que a eles cabe 
suplementar a legislação federal e estadual no que couber, nos limites do interesse local 
(art. 30, I e II). 
Nesse sentido é, inclusive, a lição de Fernanda Dias Menezes de Almeida1 para quem “a 
competência conferida aos Estados para complementarem as normas gerais da União não 
exclui a competência do Município de fazê-lo também. Mas o Município não poderá contrariar 
nem as normas gerais da União, o que é óbvio, nem as normas estaduais de 
complementação, embora possa também detalhar estas últimas, modelando-as mais 
adequadamente às particularidades locais”. 
A propositura dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara 
Municipal de São Paulo para a sua aprovação, nos termos do art. 40, § 3º, XII da Lei 
Orgânica do Município. 
Ante o exposto somos, 
PELA LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 05/09/07. 
João Antônio – Presidente 
Kamia – Relator 
Agnaldo Timóteo  
Claudete Alves 
Jorge Borges 
Tião Farias 
 
1 In Competências na Constituição de 1988, Ed. Atlas, pág. 125 
 


